
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE IMARUI 

Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro 

CEP: 88.770-000 - Imaruí/SC 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 018/2023 

 
Processo Licitatório PMI Nº 027/2023 

Processo Administrativo PMI Nº 026/2023 

 
Regência: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

 
 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 

www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail 

licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na Rua 

José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas 

 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone: (48) 3643-0213, através do e-mail 

licitacao@imarui.sc.gov.br, e, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Imaruí, na Rua José 

Inácio da Rocha, nº 109, Centro - Imaruí - Santa Catarina no horário de expediente. 

 

 
 
 
 

Imaruí, 20 de julho de 2023. 

 
OBJETO:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELATIVOS À COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU – 
DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ. 

 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 018/2023 

 

 

1.1 - O Município de Imaruí, com sede administrativa na Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro 
Centro, Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.538.851/0001-57, informa que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
UNITÁRIO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Até as 08h15min do dia 04/08/2023 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Início às 08h16min do dia 04/08/2023 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Setor de Licitação: 
• Telefone: (48) 3643-0213 
• E-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br 
• Endereço: Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí-SC. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELATIVOS À COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU – DO 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.1.1. Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (domiciliar, comercial e públicos): Deverão ser 
coletados os resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos da área urbana e rural, deverá 
ser recolhido de acordo com o roteiro e frequência informado neste edital, atendendo assim todo o 
município diariamente de segundas a sábados de acordo com a frequência mínima de cada região 
estabelecido no roteiro. 
1.1.2. Transporte: Prestação de serviços de transporte dos resíduos recolhidos no roteiro, 
conduzindo-os através de veículos coletores até a destinação final; 
1.1.3. Destinação final: Os Resíduos Sólidos Urbanos coletados serão destinados a Aterro 
Sanitário situado na BR 101 – KM 322, sn, Bairro Taquaruçu, no município de PESCARIA 
BRAVA/SC, a uma distância do município de Imaruí de 42,7 km via SC 437 e 62,9 km via BR 101 
e SC 437, 
1.2. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os seguintes anexos, 

que especificam o serviço. 
ANEXO I - Termo de Referência; 

1. PREÂMBULO 

Recebimento das Propostas 

Sessão Pública 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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ANEXO II - 
ANEXO III - 

Minuta do Contrato; 
Modelo proposta de Preços; 

ANEXO IV - Declaração conjunta; 

1.3. O valor estimado, que o Município de Imaruí se propõe a pagar pela execução da totalidade 
dos serviços, objeto desta Tomada de preço pelo período de 12 meses, é de R$ 702.794,40 
(setecentos e dois mil, setecentos e novena e quatro reais e quarenta centavos), ou seja, R$ 
58.566,20 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) estimados 
por mês. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
2.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, 
2.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou o órgão contratante responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
2.6. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 
Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas, 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
3.3. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou liquidação; 
3.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, de acordo com as peculiaridades da licitação. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 0,01 (um centavo). 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido  
neste Edital e seus anexos. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
6.26.1. No país; 
6.26.2. Por empresas brasileiras; 
6.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, o licitante que apresentar preço maior do 
que o máximo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br). 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2. Os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Incluir Anexo” do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 
abertura e deverão ser apresentados: 
a) Em cópia do documento original (digitalizado). 
b) Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 
sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 
confirmação de validade pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
8.3. A habilitação da licitante será verificada por meio do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br especificada neste Edital. 
8.3.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação serão inabilitadas. 

8.4. O licitante deverá anexar no portal de compras públicas todos os documentos de habilitação 
exigidos no Edital. 
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.10.9. APRESENTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, para fins de verificação da condição de ME/EPP, emitida em até 90 dias anteriores a 
data da apresentação da mesma. 

 
8.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de regularidade para com a fazenda FEDERAL (CONJUNTA), ESTADUAL e MUNICIPAL 

do domicílio ou sede do licitante; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
e) Declaração Conjunta da proponente (conforme modelo no anexo IV do edital). 

 
8.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
8.12.1. Certidão negativa de falência e concordata, e recuperação judicial e extra judicial expedida 
pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente, expedida a menos de 60 (sessenta) dias. 
 
8.13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
8.13.1. Quanto à qualificação técnico-profissional, as empresas participantes deverão 
apresentar os seguintes documentos: 
8.13.1.1. Certidão de Registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela licitante na entidade 
competente, válida e dentro do prazo de validade; 
8.13.1.2. Comprovação de que o RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, integra o quadro funcional da empresa 
na data prevista para a entrega da proposta, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas com o número 

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de registro, qualificação civil e contrato de trabalho; 
b) Ficha de Registro de Empregado, em frente e verso; 
c) Contrato de trabalho; 
d) Contrato de prestação de serviços. 
8.13.1.3. Caso o responsável técnico da licitante seja seu sócio, titular ou proprietário, comprovado 
por meio da apresentação do documento exigido no subitem 8.13.1.1 a comprovação a que se refere 
o subitem 8.13.1.2, ficará dispensada. 
 
8.13.2.  Quanto à qualificação técnico-operacional: 

8.13.2.1. Certidão de Registro da licitante na entidade competente, válida e dentro do prazo de 
validade; 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.3. O valor deverá ser em até duas casas decimais e por extenso. 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
11.1.3. a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
11.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
13.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

13.3.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
13.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
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esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato . 
13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a  Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência anexo ao edital. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
anexo ao edital. 

 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) após o recebimento da Nota Fiscal, mediante 
aceitação por parte da fiscalização, atestando o recebimento definitivo do serviço prestado. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
17.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
17.1.2. Apresentar documentação falsa; 
17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 
17.1.6. Cometer fraude fiscal; 
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.8. Não assinar o contrato; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
17.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
17.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 
17.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
19.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
19.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail 
licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na Rua 
José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 
Imaruí/SC, 20 de julho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA 

Prefeito em Exercício 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO                                                                                                                                       
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELATIVOS À COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – RSU – DO 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E BÁSICAS DOS SERVIÇOS                                                                                                            
 
Para efeito do disposto neste projeto básico, ficam estabelecidas as seguintes definições: 
I-  Coleta: Prestação de serviços de recolhimento dos resíduos sólidos gerados nos domicílios, 
estabelecimentos comerciais e congêneres das áreas urbana e rural, devidamente 
acondicionado em sacos plásticos, cumprindo um roteiro pré-estabelecido através de guarnição 
composta de motorista, coletores de lixo e de veículos equipados com compactadores de 
resíduos, onde estes deverão ser descarregados no Aterro Sanitário constante no item 1.1.1 do 
projeto básico. 
II- Transporte: Prestação de serviços de transporte dos resíduos recolhidos no roteiro, 
conduzindo-os através de veículos coletores até a destinação final; 
III- Roteiro: Percurso ou itinerário de coleta pré-estabelecidos pela Administração a serem 
percorrido pelos veículos de coleta de acordo com uma frequência definida; 
IV- Resíduos Compactáveis: Resíduos úmidos, orgânicos, embalagens e lixo comum, 
produzidos por geradores domiciliares, pequenos comércios e pelos órgãos públicos, variando 
de acordo com a natureza da atividade, excluídos os recicláveis e reutilizáveis. 
V- Guarnição: equipe da contratada composta por coletores de lixo e motorista; 
VI- LICITANTE: Empresa que irá participar da Licitação. 
VII- CONTRATADA: Empresa que vencer a Licitação e assinar o contrato proposto no 
Edital. 
VIII- CONTRATANTE: Município de Imaruí-SC. 
 
2.1. COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS 
COMPACTADOS DA ÁREA URBANA COM QUANTIDADE ESTIMADA DE 140 TONELADAS 
POR MÊS; 
2.1.1. Consiste no recolhimento manual dos resíduos sólidos compactáveis dispostos ao longo 
do roteiro, em lixeiras, ou diretamente na via, acondicionados em sacos ou sacolas plásticas ou 
outros recipientes aprovados pelo Município de Imaruí-SC. Os resíduos serão coletados e 
dispostos na concha traseira dos veículos coletores compactadores, sendo que, com o 
enchimento deste, os mesmos são prensados para dentro do compactador e com este cheio o 
veículo deverá se deslocar ao Aterro Sanitário situado na BR 101 – KM 322, sn, Bairro 
Taquaruçu, no município de PESCARIA BRAVA/SC, a uma distância do município de Imaruí de 
42,7 km via SC 437 e 62,9 km via BR 101 e SC 437. 
2.1.2. A coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos da área urbana, deverá 
ser recolhido de acordo com os roteiros e frequência informados neste projeto básico atendendo 
assim todo o Município diariamente de segundas a sábados de acordo com a frequência mínima 
de cada região estabelecida no roteiro. 
2.1.3. Os veículos recolherão todos os resíduos dispostos ao longo da via, inclusive aqueles 
provenientes dos serviços da varrição diária, exceto madeira, móveis, galhos, restos de 
construção, lixo industrial, patológico, animais mortos, devendo nestes casos comunicar 
imediatamente o Contratante. 
2.1.4. A coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais deverá ser realizada inclusive junto 
aos recipientes tombados nas vias ou logradouros públicos, contando com varredura e coleta 
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complementar no caso de sacos rompidos e resíduos não acondicionados. 
2.1.5. Os resíduos não devem ser recolhidos quando excederem 100 litros por gerador. Caso o 
volume exceda esta quantia A CONTRATADA deverá informar A CONTRATANTE, para tomar 
as medidas cabíveis, nos termos e normas da legislação vigente. 
2.1.6. A coleta será realizada de acordo com a frequência estabelecidas no itinerário, 
independente do calendário de feriados, sendo admitida a parada apenas nos dias 01 de janeiro, 
21 de abril, 01 de maio, 07 de setembro, 12 de outubro, 02 de novembro, 15 de novembro e 25 
de dezembro e no aniversário do Município. A guarnição deverá ser reforçada nos dias seguintes 
aos feriados em que os serviços estarão parados, devendo a coleta ser realizada no roteiro 
normal e naquele que estava designado no dia do feriado. 
2.1.7. A coleta deve ser realizada sem afetar o cotidiano dos munícipes e principalmente o 
trânsito, de forma que será proibido os veículos transitarem na contramão, buzinarem e pararem 
em locais não permitidos. 
2.1.8. A guarnição deve ser orientada a não intervir na ida e vinda das pessoas, não adentrar 
no interior dos terrenos, residências e comércios, devendo ser recolhido apenas os resíduos 
depositados em vias públicas. 
2.1.9. A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas a circulação, 
ou que venham a ser abertas durante a vigência do Contrato, desde que acessíveis aos veículos 
em marcha reduzida. Quando os caminhões de coleta não puderem adentrar nas ruas por 
motivos diversos como, má conservação das vias públicas, bueiros quebrados, falta de 
segurança causada por deslocamentos de terra, invasão da via por construções ou por qualquer 
manifestação da população ou ainda, quando a passagem dos caminhões causar perigo à 
população, A CONTRATADA deverá suspender a coleta e comunicar A CONTRATANTE de 
imediato para que sejam tomadas as providências cabíveis a situação. Deve ainda A 
CONTRATADA adotar horários alternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de veículos, 
sempre em comum acordo com A CONTRATANTE. 
2.1.10. A CONTRATADA deverá proporcionar treinamento constante a sua guarnição tal que, 
ao transitar em vias públicas ou rodoviárias os veículos deverão estar sempre sinalizados com: 
alerta através de luzes com pisca intermitente, pisca alerta, luzes acessas ou qualquer outro 
meio que sinalize aos pedestres e aos motoristas a realização dos serviços de coleta. 
2.1.11. A CONTRATADA deverá orientar a sua guarnição para que, se necessário transitar em 
marcha ré, os coletores de lixo deverão sinalizar e orientar o motorista na parte traseira, 
atentando sempre à possibilidade de pessoas nas proximidades. Os veículos da CONTRATADA 
terão de ser equipados com sistema sonoro quando estiverem executando manobras de marcha 
ré. 
2.1.12. Os coletores de lixo deverão portar uniforme com faixas refletivas para o período 
noturno. Devem ainda receber os EPI’s como calçados antiderrapantes e luvas especiais, além 
de vestimentas apropriadas para frio e calor, bonés, capas de chuva, devendo também manter 
garrafa térmica com água potável disponível na cabine. 
2.1.13. No decorrer dos trabalhos, caso haja algum derramamento de resíduos na via pública, 
os mesmos deverão ser recolhidos pela guarnição e postos no compactador, evitando que 
resíduos fiquem espalhados nas vias após a coleta. Os veículos compactadores deverão portar 
pás e vassouras para este fim. 
2.1.14. É vedado o transporte de pessoas estranhas no interior dos veículos coletores 
compactadores principalmente durante os serviços de coleta. Não serão permitidos também 
trabalho de menores e aprendizes nos serviços. 
2.1.15. A empresa deverá fornecer treinamento necessário as suas equipes, advertindo a todos 
da proibição de separação de resíduos durante o trabalho de coleta bem como a comercialização 
de produtos obtidos pelos empregados de forma irregular oriundos da abertura dos sacos de 
resíduos colocados nas vias e catação de material. 
2.1.16. A empresa deve manter planos de segurança e medicina no trabalho determinados pelo 
Ministério do Trabalho como PCMSO, PPRA e LTCAT e cumprir todas as determinações quanto 
ao pagamento de adicionais de insalubridade estabelecidos em Lei. 
2.1.17. O sistema de Bandeiramento poderá ser utilizado desde que os resíduos acumulados 
não ultrapassem 1 hora entre o depósito e o recolhimento pelo caminhão, este sistema poderá 
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ser adotado em casos onde o veículo compactador não tem acesso. 
2.1.18. A inclusão de novas vias e logradouros públicos junto ao roteiro da coleta de resíduos 
será efetivada mediante ofício emitido pela Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, contendo a identificação da via a ser atendida pela contratada, bem como seu código, 
frequência e período. Nos casos de inclusão de novas vias e logradouros públicos, a contratada 
deverá implantar a coleta de resíduos no prazo máximo de quinze (15) dias a contar da data de 
recebimento do ofício, considerando todas as especificações expressas no mesmo pela 
contratante. 
2.1.19. Qualquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a 
cada residência ou estabelecimento, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo 
por conta da CONTRATADA os encargos resultantes, desta obrigação. 
2.1.20. Fica facultada à contratada a possibilidade de realizar o processo de reciclagem dos 
resíduos sólidos, desde que não onere a contratante. 
 
2.2. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES AO ATERRO 
SANITÁRIO 
2.2.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos resíduos ao destino final, a partir 
do início dos serviços, de acordo com as normas técnicas aplicáveis e legislação pertinente. 
2.2.2. Após completar a carga, os resíduos devem ser transportados, pelos veículos 
compactadores de coleta, para o Aterro Sanitário mencionado no item 1.1.1 do projeto básico. 
2.2.3. No Aterro Sanitário os veículos compactadores deverão pesar os resíduos na balança 
fornecendo ao operador os dados do veículo e armazenando o ticket emitido para posteriormente 
encaminhá-lo anexo ao relatório mensal. Quando a balança do Aterro Sanitário apresentar falhas 
ou problemas, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE para que esta possa 
autorizar a pesagem por amostragem até a solução do problema. 
2.2.4. Os veículos coletores deverão sempre esvaziar, no Aterro Sanitário ou área de 
Transbordo Licenciada, o tanque armazenador de chorume de forma que, ao retornar ao roteiro, 
não contamine as vias. 
2.2.5. No deslocamento até o Aterro Sanitário ou área de Transbordo a guarnição deverá 
acompanhar o transporte dentro da cabine, sendo proibida a permanência dos coletores de lixo 
no compartimento traseiro durante o percurso do transporte em rodovia. 
2.2.6. Após a descarga, os veículos deverão retornar ao roteiro rapidamente dando 
continuidade ao mesmo, salvo nos finais de percurso onde deverão ser encaminhados para 
garagem ou local de guarda estabelecido pela CONTRATADA. 
2.2.7. Os veículos da CONTRATADA não poderão permanecer estacionados nas vias 
públicas quando não estiverem em operação. 
2.2.8. Os veículos da CONTRATADA para a coleta dos resíduos sólidos domiciliares e o 
transporte dos mesmos até o Aterro Sanitário devem ser totalmente estanques de forma que os 
líquidos percolados não derramem ao longo das rodovias. 
2.2.9. O estado de conservação do (s) equipamento (s) de transporte deverá ser tal que, 
durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento de resíduo e/ou líquidos em vias 
e logradouros públicos. 
2.2.10. O transporte rodoviário deverá ser realizado por meio de equipamento (s) adequado (s), 
de modo que os resíduos sólidos transportados estejam devidamente acondicionados para evitar 
o seu espalhamento em vias públicas. 
 
2.3. DA QUANTIDADE DE RESÍDOS GERADOS: 
2.3.1. Nas áreas onde será efetuado o serviço de coleta, são produzidas aproximadamente 
140 toneladas mensais de Resíduos Sólidos Urbanos. 
 
2.4. BASE DE OPERAÇÃO: 
2.4.1. A empresa contratada contará com no mínimo um funcionário qualificado para resolver 
problemas relativos à execução dos serviços, possuírem um número de telefone fixo a ser 
divulgado a população para esclarecimentos, reclamações e solicitações diversas, ficando a 
contratada responsável por todas as despesas provenientes deste. 
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OBS: A contratada deverá atender as legislações Federais, Estaduais e do Município como: 
Plano Diretor, Código de Posturas e outras. 

 
ROTEIRO COLETA IMARUÍ 

DIAS TRAJETO 

Segunda-Feira Ruas: Centro, Taquaraçutuba, Prainha, Vila Thiesen, Ruas Prox. 
Ginásio, Florestal, Praia do Lessa. 

Terça-Feira Ruas: Centro, Tamborete, Itapeva, Cangueri, Praia Vermelha, Nazaré, 
Fazenda São Paulo, Rodovia. 

Quarta-Feira Ruas: Centro, Taquaraçutuba, Prainha, Vila Thiesen, Prox. Ginásio, 
Florestal, Praia do Lessa. 

Quinta-Feira Ruas Centro, Ribeirão de Imaruí, Ponta Grossa, Aratingauba, Sitio 
Novo e Rodovia. 

Sexta-Feira Ruas: Centro, Taquaraçutuba, Vila Thiesen, Próximo Ginásio, 
Florestal, Praia do Lessa. 

Sábado Ruas: Centro, Rodovia e Vale do Rio D’Una. 

 
2.5. DA VIGÊNCIA: 
2.5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante com anuência da contratada, de acordo com o Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
2.6. DA JUSTIFICATIVA: 
2.6.1. A contratação deste serviço se faz necessária devido à necessidade do fornecimento de 
serviços de coleta de resíduos sólidos para a população do município pelo poder público, bem 
como a realização do transporte destes, de forma ambientalmente correta, conforme 
estabelecido na Lei Federal n° 12.305/2010, garantindo assim, a manutenção de um ambiente 
saudável e harmônico no município. Portanto, considerando que o município não dispõe de 
equipamento e funcionários para realizar a coleta e transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos, 
bem como de estrutura em funcionamento e devidamente licenciada para a destinação final 
destes, se faz necessária à terceirização deste serviço, garantindo a população o acesso a este, 
bem como a manutenção da cidade limpa. 
2.6.2. A precificação previamente estabelecida tem caráter de estimativa, e justifica-se em 
razão de pesquisa prévia de mercado realizada, onde se obteve a média de preços ofertada 
pelas empresas. 
 

3. RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS  
3.1. Pelos pagamentos devidos em Razão da execução dos serviços, responderão os recursos 
próprios do Município que serão empenhados a conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
de Transportes, Obras e Serviços Urbanos. 
 
Órgão – 11 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos; 
Unidade – 11.0 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos; 
Proj. /Ativ. – 2.035 – Manutenção da Limpeza Pública; 
Código resumido/Elemento – 139/3.3.90.00.00.00.00.00 
Recurso – 1.000 – Recursos Ordinários 
 

 

4. ITENS E QUANTITATIVOS                                                                                                           
4.1. Os itens, quantitativos e valores estimados são os especificados abaixo: 
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ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

EMPRESA 

A 

 
 

EMPRESA 

B 

 
 

EMPRESA 

C 

 
 

TOTAL 
 

 
001 

Coleta e transporte dos Resíduos Sólidos 
Urbanos. Estimativa 140 toneladas mensais. 

 
R$ 445,00 

 
R$ 360,00 

 
R$ 450,00 

 
R$ 418,33 

 

Considerando que o valor estimado da tonelada é R$ 418,33 (quatrocentos e dezoito reais e 
trinta e três centavos), e que a estimativa mensal é de 140 toneladas, o valor médio mensal 
estimado é de R$ 58.566,20 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte 
centavos), totalizando 1.680 toneladas anuais com valor de R$ 702.794,40 (setecentos e dois 
mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 
 

5. DO PAGAMENTO                                                                                                                             

5.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada. Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, poderá ser 
concedido reajuste a partir do segundo ano de vigência do contrato, utilizando-se, para tanto, o 
IPCA acumulado nos últimos doze meses. 
5.2. Pelos pagamentos devidos em razão da execução dos serviços, responderão os recursos 
próprios do Município e serão empenhados a conta da dotação orçamentária 
(139) outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
5.3. O pagamento será liberado mensalmente, após a prestação do serviço. 

5.4. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado mensalmente, em moeda corrente, 
em até 30 (trinta) dias do último dia do mês da prestação dos serviços, mediante a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de relatório da Secretaria de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos. 
5.5. Os pagamentos ficarão condicionados, também, à apresentação, pela CONTRATADA, da 
prova de estar em dia com os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, relativos 
ao seu pessoal que prestar os serviços objeto deste certame, nominalmente discriminados, bem 
como à comprovação do recolhimento das contribuições sociais e obrigações tributárias 
decorrentes dos serviços prestados exclusivamente à Prefeitura do Município de Imaruí-SC, 
relativas ao mês imediatamente anterior ao cobrado pela prestação de serviços. 
5.6. Juntamente com a fatura, emitida para pagamento, deverá ser entregue à 
CONTRATANTE, cópia da documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
anteriormente descritas, a depender da natureza da prestação, tais como: comprovante de 
pagamento de salário, Guia da Previdência Social – GPS, Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social - GFIP, juntamente com a RE (Relação dos Trabalhadores 
constantes do arquivo SEFIP), dentre outros. 

5.7. Relativamente aos tributos, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
recolhimento do ISS (ou ISSQN) - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
observando-se a alíquota do município onde está localizado o estabelecimento prestador ou o 
domicílio da licitante. 
5.8. A documentação a que se referem os itens 5.5 e 5.6 será exigida levando-se em conta a 
natureza da relação existente entre o funcionário e a pessoa jurídica contratada. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

6.1. A empresa contratada ficará obrigada a: 
a) Executar o serviço cumprindo rigorosamente o estabelecido. 
b) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 
nos locais de trabalho; 
c) Fornecer sempre que solicitado pela Contratante os comprovantes de pagamentos dos 
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empregados e o recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas; 
d) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as 
normas pertinentes em vigor; 
e) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais a ser 
empregados receber prévia aprovação da fiscalização da Prefeitura, a qual se reserva o direito 
de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados; 
f) Fornecer todo o material e equipamentos necessários à perfeita execução do serviço 
contratado, bem como também uniformes e EPI’s aos seus funcionários; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
h) Indenizar a CONTRATANTE, em razão de qualquer ação judicial trabalhista ou cível, 
inclusive devendo ser arrolada como litisconsorte necessária nos processos relativos à execução 
serviços contratados em que a Administração Municipal seja parte passiva. 
i) Cumprir rigorosamente com o itinerário determinado pela CONTRATANTE, sujeitando-se 
inclusive às mudanças propostas pela mesma. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA será responsável por possíveis danos ambientais, que por 
ventura venham a ser causados em virtude da realização dos serviços. 
 

7. DA RESCISÃO  

7.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas 
hipóteses previstas no artigo 77 a 80 da lei 8.666/93. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente MOTIVADOS nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do contratado. 

 

8. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO                                                                                         
8.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais 
poderá sofrer as seguintes penalidades isolada ou conjuntamente: 
8.1.1. Advertência; 

8.1.2. Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 
8.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
8.1.4. A CONTRATADA, deixando de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou 
apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente 
dentro do prazo de validade de sua proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar- se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo da multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação e das demais 
cominações legais. 

 

9. FISCALIZAÇÃO                                                                                                                       
9.1. A Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, através do secretário da pasta, 
procederá a fiscalização referente a Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos.  
9.2. A fiscalização de que trata este item não reduz nem exclui a responsabilidade da 
fornecedora por qualquer irregularidade. 
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ANEXO II  
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato que entre si celebram o Município de Imaruí, Estado de Santa Catarina, com endereço na 

Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro Centro, Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 

82.538.851/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. José Euclides da Rocha, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa , com sede na Rua

 , nº. , inscrita no CNPJ sob o nº _____, neste ato representada por 

seu(ua) , Senhor(a) , inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº

 , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 

do Processo Licitatório PMI nº. XX/2023 - PREGÃO ELETRONICO PMI nº. XX/2023, homologado 

em / / , mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº.10.520 e da Lei nº. 8.666 de 

21/06/93 com alterações posteriores e as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme relação abaixo indicada: 

Item Descrição Qtde. P. Unit (R$) P. Total (R$) 

     

 
1.2. A CONTRATADA declara possuir condições de fornecer o objeto deste Contrato dentro das 

normas técnicas com qualidade e segurança. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste Contrato independentemente de transcrição os seguintes documentos: 

Proposta da CONTRATADA, Edital de Pregão Eletrônico PMI nº. XXX/2023, além das normas e 

instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ (valor por extenso). 

3.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

3.3. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos financeiros 

conforme dotações especificadas abaixo: 

Órgão:  

Unidade:  

Proj. Ativ.:    

Código Resumido:                 

Elemento Despesa:     
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CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo deReferência, 

anexo ao Edital. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Imaruí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: 

CNPJ: I.E. (se houver): 

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  UF: 

Telefone: ( )  E-mail: 

Conta bancária: Banco Ag: Conta Corrente: 

Responsável pela empresa: 

CPF: Cargo do responsável: 
 

À Prefeitura Municipal de Imaruí, apresentamos nossa proposta comercial referente ao 

Pregão Eletrônico PMI Nº XX/2023, conforme planilha abaixo: 

 

 

ITEM 001 COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
 

R$ TON R$ TOTAL 

01 Coleta e transporte dos 
Resíduos Sólidos Urbanos. 
Estimativa 140 toneladas 
mensais. 

TON 1.680 R$ XXX R$ XXX 

       
 

 Valor Global da Proposta: R$ XXXXX (valor por extenso). 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os 

termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão 

Pública do Pregão.  

 

CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
Assinatura do representante legal:    
Nome do representante legal:    

Cargo/função do representante legal:    
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) 

...........................................,   por   intermédio   de      seu      representante   legal o(a) 
Sr(a) .................................................................................................................................. portador(a) 
da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF nº................................... 
DECLARA: 

 

• que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

• que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou 
parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 
III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei. 

• DECLARA, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada 
de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 
CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
 
 

Assinatura do representante legal:    

Nome do representante legal:    

Cargo/função do representante legal:    


